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Prefeito de Tangará, Dr. Airton (PP), é personagem de briga de família

REPRODUÇÃO

Não podia ter sido mais infeliz, a declaração 
do presidente Lula, em Dubai, sugerindo a 
mobilização popular para manutenção do 

seu veto à lei que fixa o marco temporal das terras 
indígenas. Fez este apelo, dizendo que era para evi-
tar o agronegócio brasileiro transformar-se na ra-
posa que “tomaria conta do galinheiro”.

A expressão grosseira e despropositada induz 
que o governo do presidente Lula não está saben-
do cuidar do seu próprio galinheiro, na medida em 
que desconhece a importância do setor do agrone-
gócio (engloba agropecuária, agroindústria, insu-
mos, distribuição e outros serviços), que movimen-
ta trilhões de reais todos os anos.

O debate é sobre se os indígenas têm direito de 
ocupar apenas as terras que já tinham, ou dispu-
tavam em 5 de outubro de 1988, data de promul-
gação da Constituição. Esse princípio é chamado 
“marco temporal” (fixar limite de tempo). O STF 
em 2009 decidiu que os povos indígenas só pode-
riam reivindicar a demarcação de terras que ocu-
pavam até o dia 5 de outubro de 1988.

Contraditoriamente, o mesmo STF, em setem-
bro último, invalidou a sua própria tese anterior 
e reconheceu que os indígenas 
serão infinitamente proprie-
tários de mais de 117 milhões 
de hectares no Brasil, ou se-
ja, 13,8% do território nacional.  
Há quem diga, que nessa lógica 
todo o território brasileiro seria 
de terras indígenas.

Diante do conflito, o Con-
gresso aprovou lei, que explici-
ta o marco temporal. Levado à 
sanção, o presidente Lula “ve-
tou” o limite de tempo para de-
marcação, estabelecido em 5 de 
outubro de 1988. Para evitar que 
o seu “veto” caia no Congresso, o 
presidente agita não apenas a sua bancada, mas a 
sociedade brasileira para um protesto coletivo.

A aprovação do marco temporal será uma forma 
de dar segurança jurídica ao país, que tem reservas 
indígenas em número maior do que qualquer ou-
tra nação. O que não pode é a Constituição ser li-
da às avessas, quando o artigo 231 garante direitos 
originários dos indígenas às terras que “tradicio-
nalmente ocupem”. O artigo 67 dispõe que compe-
te à União demarcar as terras indígenas, no prazo 
de cinco anos, já esgotado, a partir da promulgação 
da Lei Maior. Está claríssima a necessidade de com-
provação, na data de promulgação da Constituição, 
se essas terras eram habitadas em caráter perma-
nente, usadas para atividades produtivas e neces-
sárias à preservação dos recursos ambientais;

Ponto importante é que fica permitido aos po-
vos indígenas o exercício de atividades econômi-
cas por eles próprios ou por terceiros não indíge-
nas contratados. Ao vetar o marco temporal, Lula 
agradou à esquerda e jogou lenha na fogueira da 
oposição. Deixou de priorizar políticas sociais e a 
exemplo do que ocorreu no Canadá, Estados Uni-
dos e outros países, o futuro dos índios brasileiros 
dependerá de parcerias estratégicas.  Agir em senti-
do contrário é estimular o risco de conflito e desar-
monia social.

Lula joga lenha 
na fogueira
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Tangará: briga em família, 
ameaça de impeachment e 
acusação grave de corrupção
Acusação de 
corrupção contra 
um juiz da cidade, 
supostos problemas 
de saúde enfrentados 
pelo prefeito de 72 
anos e a ameaça 
de seu afastamento 
agitam município

Dias turbulentos na políti-
ca de Tangará, no Agreste. 
Uma disputa entre irmãos, 

acusação de corrupção contra um 
juiz da cidade, supostos proble-
mas de saúde enfrentados pelo 
prefeito de 72 anos e a ameaça de 
seu afastamento agitam a cidade 
de mais de 13 mil habitantes. Tan-
gará fica a 95 km de Natal. 

Um dos sete filhos do prefeito 
Dr. Airton (PP), Magdiel Bezerra 
foi à Justiça para dar entrada em 
um pedido de interdição do pai. 
Ele alega que a irmã Elane Bezer-
ra, atual secretária municipal de 
Administração, Finanças e Tribu-
tação, afastou o pai do convívio 
da família e assumiu de fato o co-
mando da prefeitura, praticando 
irregularidades.

“A ação de interdição foi movi-
da por mim. O motivo é que meu 
pai estava em tratamento de pro-
blemas de memória e articulação 
de fala e pensamentos desde 2020, 
e o quadro vem se agravando des-
de então, pois minha irmã Elane 
afastou ele do convívio de todos 
os meus irmãos. Além disso, tem 
se aproveitado da situação para 
comandar a Prefeitura de Tangará 
no lugar do meu pai, usurpando o 
lugar dele”, afirmou Magdiel, em 
entrevista ao jornalista Rudimar 
Ramon, colunista da 98 FM.

Magdiel disse que o processo 
de interdição está em segredo de 
Justiça, que “está bem adiantado” 
e reforçou as acusações contra a 
irmã. “Nem celular ela deixa ele 
ter mais. Meu pai tem sete filhos. 
Três estão do meu lado e apoiam 
a minha decisão de tentar inter-
ditá-lo e retirá-lo do poder de Ela-
ne, enquanto outros dois estão 
do lado dela. Eu não tenho con-
tato nem com ela, nem com esses 
dois irmãos que estão com ela”.

Ele conta que o objetivo da 
ação na Justiça é obter a curate-
la do pai para que ele possa ser 
submetido a exames e, posterior-
mente, a tratamento de saúde.

IMPEACHMENT. Em meio a 
essa disputa, a Câmara Munici-
pal analisa dois pedidos de im-
peachment contra Dr. Airton. Na 
terça, 5, a Casa se reuniu para vo-
tar a admissibilidade dos proces-
sos, mas a votação não foi realiza-
da por causa de um tumulto pro-
vocado por Elane – a filha do pre-
feito, que levou um carro de som 
para a porta da Câmara.

O que a Câmara vai votar no 
primeiro momento é a admissi-
bilidade do impeachment. Ou 
seja, os vereadores vão decidir 
se os pedidos seguem tramitan-
do ou não. A possível cassação 
do prefeito só será votada pos-
teriormente, caso a admissibili-
dade seja aceita.

São duas acusações contra 
Dr. Airton: na primeira, o pos-
sível cometimento de improbi-
dade administrativa e crime de 
responsabilidade pelo acúmulo 
de três rendimentos: o de mili-
tar da reserva, o de médico e o 
de prefeito, ultrapassando o te-
to constitucional.

No outro pedido, a Câmara de 
Tangará apreciará a ausência do 
prefeito por mais de 15 dias da ci-
dade sem comunicar à Câma-
ra. Segundo a denúncia, o prefei-
to teria terceirizado a responsabi-
lidade da administração do muni-
cípio para a filha-secretária Elane.

ACUSAÇÃO DE CORRUP-
ÇÃO. Nesta terça-feira, em meio 
à tentativa da Câmara de votar 
a admissibilidade de impeach-
ment, Elane Bezerra protestou 
em frente à Casa com um car-
ro de som. Durante o discurso, 
ela acusou o juiz Daniel Couto, 
da Comarca de Tangará, de agir 
com parcialidade no caso do 
processo de interdição.

Ela afirmou que o juiz está 
“todo errado” e insinuou que a 
continuidade do processo se deu 
porque o magistrado teria soli-
citado um terreno ao município 
“para ser adquirido de uma pes-
soa dele, tentando se beneficiar”. 
Afirmou também que o juiz Da-
niel Couto age com parcialidade 
no processo, acusando-o de con-
duta “corrupta”.

Em nota, a Associação dos 
Magistrados do Rio Grande do 
Norte (Amarn) manifestou “pro-
funda indignação” com as de-
clarações da secretária e filha do 
prefeito. “Inicialmente, é de se 
frisar que o magistrado que te-
ve sua honra injustamente avil-
tada e seu procedimento ques-
tionado de forma vil é pessoa de 
conduta funcional e pessoal ili-
bada, já tendo exercido advoca-
cia por quatro anos, além do car-
go de delegado da Polícia Civil 
do RN por três anos sendo, des-
de 2015, juiz do quadro do TJRN, 
sem nunca ter respondido qual-
quer procedimento administrati-
vo disciplinar”, declarou.

A nota enfatiza, ainda, que 
o prefeito Dr. Airton “não tem 
cumprido seus compromis-
sos perante a Justiça, na medida 
em que, por diversas vezes, dei-
xou de comparecer pessoalmen-
te aos atos processuais, seja pa-
ra participar de audiências (que 
em processos de interdição exige 
presença pessoal da pessoa do 
interditando), seja se esquivan-
do de se submeter ao procedi-
mento de perícia médica oficial 
para avaliação de incapacidade, 
também praxe e medida normal 
em casos dessa natureza”. A en-
tidade disse que não dará mais 
detalhes porque o caso está em 
segredo de Justiça.
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* Dr. Geraldo Ferreira - Médico, Presidente do Sinmed RN

DR. GERALDO FERREIRAENTRELINHAS

As ideias se reciclam. Na roda da história nascem, renas-
cem e misturam-se filosofias e mitos, ideologias e he-
resias, com desdobramentos no campo da ação práti-

ca e impactos políticos. O Papa Francisco, em 2018, apontou 
duas tendências ou dois desvios que afetam o mundo atual 
“que se assemelham em alguns aspectos a duas antigas here-
sias, isto é, o pelagianismo e o gnosticismo.” O pelagianismo é 
centrado no individualismo, no sujeito autônomo cuja reali-
zação depende apenas e tão somente de suas forças, o gnosti-
cismo imagina um mundo com um erro essencial na criação 
e o esquecimento do mundo pelo criador, o erro deveria ser 
corrigido com uma nova criação. Ao descobrir, inventar, criar, 
desenvolver, aperfeiçoar, superar, a vida humana se organi-
za como um projeto em que o trabalho humano se modifica, 
deixando de ser uma maldição para se abrir ao processo de 
criação. A expulsão do paraíso passa a ser o prelúdio de en-
trada do ser humano como criador de seu próprio mundo. O 
projeto humanista-neopagão, surgido com a Modernidade, 
assume compromisso com a criatividade, buscando superar 
a criação antiga por meio do desenvolvimento tecnológico e 
estético. O ser humano passa a ser o Deus da segunda sema-
na da criação, substituindo o mundo antigo e torturado, obra 
de um Deus confuso. Criação, queda e redenção sempre fo-
ram os grandes temas do pensamento teológico. Desde Santo 
Agostinho, o cristianismo havia sido principalmente uma re-
ligião da obediência, cuja máxima era a imitação de Cristo. Na 
modernidade, a religião da mediação se transforma na reli-
gião da imediação, a imitação de Cristo passa para um segun-
do plano, cedendo lugar a uma imitação do Pai e do Espírito. 
Cria-se o vínculo entre conhecer, querer e poder, o trabalho 
humano habilita-se a tudo criar, os seres humanos assumem 
formas entusiásticas de seres fazedores. O mal-estar não de-
mora a invadir o homem, ao ver o novo mundo, fruto de sua 
criação, ainda mais desordenado e desorientado que o anti-
go. Leszek Kolakowski escreve que a dissolução do sagrado, a 
ilusão de que a não há limites para a perfeição da qual a socie-
dade humana é capaz ameaçam a cultura e anunciam sua de-
generação, se não seu suicídio, “às vezes tem-se a impressão 
de que todas as palavras e sinais que compõem o nosso qua-
dro conceitual e fornecem nosso sistema básico de distinções 
estão se dissolvendo diante dos nossos olhos; como se todas 
as barreiras entre conceitos opostos estivessem gradualmen-
te sendo demolidas.” Não há mais distinção clara entre algoz 
e vítima, lei e arbitrariedade, igualdade e despotismo, homem 
e mulher, crime e heroísmo, arte e bufonaria, conhecimento 
e ignorância. Essa ilusão semeia o desespero, a quimera que 
proclama que o homem pode se livrar de tudo, tradições e 
sentidos pré-existentes, e que todo sentido pode ser decreta-
do por capricho arbitrário, “longe de nos descortinar a pers-
pectiva da autocriação divina, nos deixa suspensos na escuri-
dão”. O mal-estar na humanidade é colocado por Freud como 
um conflito entre a pulsão individual e a civilização, onde o 
indivíduo acaba se sacrificando. A origem é mais profunda, o 
neognosticismo, que avança na modernidade, não quer saber 
da graça que perdoaria o crime contra Deus, razão da que-
da do homem, “o que lhe dá asas é a lembrança carismática 
de um direito pré-primordial à perfeição”, escreve Sloterdijk. 
Ao se apossar das heresias como fio condutor da história, as 
ideologias totalitárias imaginavam nova terra e novo homem, 
amparados no delírio de que não existem limites para as mu-
danças que a vida humana pode sofrer. Essa ilusão se mos-
trou demente, incapaz da criação perfeita, o mundo, mistu-
rando ideologias e heresias, adotou as regras mais brutais pa-
ra enquadrar a humanidade nas regras que levariam ao novo 
homem e ao mundo novo. No desígnio, o erro mancomunou-
-se com o terror. Para Roger Scruton os regimes totalitários se 
alimentam do ressentimento. Na junção com as heresias, o 
ressentimento contra Deus e o mundo, sua criação.

Ideologias e heresias como 
tentações na história

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN
PRESIDENTE E COMISSÃO DA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023

MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

O Presidente da CPL de Ielmo Marinho/RN, torna público e a quem interessar que estará 
promovendo o recebimento de documentos de “Habilitação” e “Propostas”, através da 
Concorrência Pública Nº 001/2023, do tipo Menor Preço Por Empreitada Global, no dia 08 (oito) 
de janeiro de 2024, às 08:30 (oito e meia) horas (horário local) no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho/RN, situado a Rua José Camilo Bezerra – Ielmo Marinho – 
RN – CEP: 59490-500, visando a Contratação de empresa especializada para construção de 
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 no município de Ielmo Marinho/RN, conforme especificações 
contidas no anexo I do Edital. O Edital encontra-se disponível na Sala de Reuniões com a Equipe 
de Pregão, no Endereço a Rua José Camilo Bezerra – Ielmo Marinho – RN – CEP: 59490-000, 
nos dias úteis, no horário das 08h:00 às 13h00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Considerando o 
tamanho do processo administrativo, não será possível o envio através de e-mail.

Ielmo Marinho/RN, em 06 de dezembro de 2023.
João Victor de Oliveira Rebouças Carvalho

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará a sessão às 12:01 do dia 22/12/2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico – que tem como Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica para locação de veículos, sem motorista, com combustível por conta da 
contratante, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Ipanguaçu/RN. Maiores Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - 
Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 07h00 ao 13h00min ou através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 01/12/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará a sessão às 09:01 do dia 22/12/2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico – que tem como Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica para locação de veículos, (pick-up) sem motorista, com combustível por conta 
da contratante, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Ipanguaçu/RN. Maiores Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - 
Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 07h00 ao 13h00min ou através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 05/12/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN inscrita no CNPJ: 
08.111.338/0001-22, através da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: UNNIQUE 
CLINIC LABORATORIO LTDA, CNPJ: 08.075.247/0001-89, estabelecida a Rua Monsenhor 
José Tiburcio, nº 106, centro, Guamaré/RN, CEP – 59.598-000, sendo representado por 
FRANCISCO ADRIANO HOLANDA DIOGENES, CPF 032.313.434-37, e RG: 1.723.418 
ITEP/RN. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DA REDE PRIVADA COM E SEM FINS LUCRATIVOS, COM E SEM TÍTULOS DE 
FILANTROPIA QUE POSSUAM INTERESSE EM PRESTAR ATENDIMENTO/SERVIÇOS DE 
SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS/RN, EM PROCEDIMENTOS BÁSICOS E DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POR INTERMÉDIO DE AÇÕES DE REGULAÇÃO DO 
ACESSO REALIZADAS PELO COMPLEXO REGULADOR DESTE MUNICÍPIO, PARA
ASSIM COMPOR(em) BANCOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS CLASSIFICADOS 
NOS TERMOS DA TABELA SUS ENGLOBANDO PROCEDIMENTOS DO GRUPO: 02 – 
PROCEDIMENTO COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA; SUB-GRUPO 02: DIAGNÓSTICO EM 
LABORATÓRIO CLÍNICO; FORMA DE ORGANIZAÇÃO 01 E 02: EXAMES 
LABORATÓRIA IS , ASSIM CLASSIF ICADOS, ATRAVÉS DA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 
(OPM) DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, EM CONFORMIDADE COM OS PRAZOS, 
PROCEDIMENTOS E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 
004/2023 - Realizada na Prefeitura Municipal Jardim de Angicos/RN. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: O valor mensal é estimado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) perfazendo o valor 
global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). VIGENCIADO CONTRATO: O presente termo 
vigorará a partir da data de sua assinatura em 11 de outubro de 2023 até 10 de outubro de 
2024. FUNDAMENTO LEGAL: Acontratação se encontra fundamentada na Lei nº 8.666/93.

Jardim de Angicos/RN, 11 de outubro de 2023.
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA

Prefeito Municipal
JOCIEL DE ANDRADE SILVA
Secretário Municipal de Saúde

UNNIQUE CLINIC LABORATORIO LTDA
CNPJ: 08.075.247/0001-89

FRANCISCO ADRIANO HOLANDA DIOGENES
CPF 032.313.434-37 e RG: 1.723.418 ITEP-RN

CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 166/2023 – PMJA/RN

CHAMADA PÚBLICA Nº. 004/2023

Após efetuar a competente análise, ADJUDICO e HOMOLOGO todos os atos praticados no 
processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 – PMJA com o objetivo 
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA REDE 
PRIVADA COM E SEM FINS LUCRATIVOS, COM E SEM TÍTULOS DE FILANTROPIA QUE 
POSSUAM INTERESSE EM PRESTAR ATENDIMENTO/SERVIÇOS DE SAÚDE, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM DE ANGICOS/RN, EM PROCEDIMENTOS BÁSICOS E DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE, POR INTERMÉDIO DE AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO 
REALIZADAS PELO COMPLEXO REGULADOR DESTE MUNICÍPIO, PARA ASSIM 
COMPOR(em) BANCOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS CLASSIFICADOS NOS 
TERMOS DA TABELA SUS ENGLOBANDO PROCEDIMENTOS DO GRUPO: 02 – 
PROCEDIMENTO COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA; SUB-GRUPO 02: DIAGNÓSTICO 
EM LABORATÓRIO CLÍNICO; FORMA DE ORGANIZAÇÃO 01 E 02: EXAMES 
LABORATÓRIAIS, ASSIM CLASSIFICADOS, ATRAVÉS DA TABELA DE 
PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPM) DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, EM CONFORMIDADE COM 
OS PRAZOS, PROCEDIMENTOS E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, referente ao resultado do 
certame, em favor da Empresa HABILITADA: UNNIQUE CLINIC LABORATORIO LTDA, 
CNPJ: 08.075.247/0001-89, estabelecida a Rua Monsenhor José Tiburcio, nº 106, centro, 
Guamaré/RN, CEP – 59.598-000, sendo representado por FRANCISCO ADRIANO 
HOLANDA DIOGENES, CPF 032.313.434-37, e RG: 1.723.418 ITEP/RN, sendo estimado 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais) para o período de 12 (doze) meses. Para que produzam os efeitos legais nos 
termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores alterações.

Jardim de Angicos/RN, 11 de outubro de 2023.
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA

Prefeito Municipal
JOCIEL DE ANDRADE SILVA
Secretário Municipal de Saúde

2º Turno de 2022

Justiça Eleitoral 
aponta indícios 
de que blitze da 
PRF atrasaram 
eleitores no RN

Relatório elaborado pe-
la Justiça Eleitoral do 
Rio Grande do Norte e 

encaminhado à Polícia Fede-
ral apresenta indícios de que 
as blitze realizadas pela Polí-
cia Rodoviária Federal (PRF) 
durante o segundo turno das 
eleições de 2022 impactaram 
o fluxo de eleitores. Esse do-
cumento agora faz parte da in-
vestigação da PF que apura se a 
PRF, sob o comando de Silvinei 
Vasques na época, foi utilizada 
para interferir na disputa entre 
Jair Bolsonaro e Luiz Inácio Lu-
la da Silva, resultando na vitó-
ria deste último. Vasques está 
detido desde 9 de agosto por 
conta dessa investigação.

O relatório do Tribunal Re-
gional Eleitoral (TRE-RN) refe-
re-se a uma amostra de 5.830 
eleitores de 23 seções localiza-
das em Campo Grande, a 272 
km de Natal. Autoridades con-
sideram esse registro como um 
indício técnico de que as abor-
dagens realizadas pela PRF na 
região perturbaram a votação. 
É a primeira vez que documen-
to afirma que blitzes tiveram 
potencial de influência.

Lula obteve 71,89% dos vo-
tos em Campo Grande, contra 
28,11% de Bolsonaro. Dados do 
relatório devem ser utilizados 
pela PF para contestar um dos 
principais argumentos da defe-
sa de Vasques, que argumenta 
que ele está sendo investigado 
por um “crime impossível”. 

O relatório do TRE-RN in-
dica que muitos eleitores que 
votavam de manhã compare-
ceram à tarde após a adoção 
de medidas emergenciais pela 
Justiça local para mitigar o im-
pacto das blitzes e o encerra-
mento das operações da PRF 
determinado pelo presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral 
em 30 de outubro.

O documento revela mo-
mentos distintos de compa-
recimento dos eleitores: pela 
manhã, com salas vazias e sem 
filas; ampliação do transporte 
gratuito oferecido pela Justiça 
à tarde, resultando em nova le-
va de eleitores; e fim das blitzes 
da PRF, quando o compareci-
mento atingiu 75,02%. Embora 
não seja possível afirmar que 
as blitzes causaram exclusiva-
mente esse fenômeno, a juíza 
eleitoral sugere que a atuação 
da PRF pode ter postergado a 
ida de eleitores às seções.


